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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa habilitada para prestação 
de serviços estimados de manutenção preventiva e corretiva nos veículos leves, médios, 
pesados, máquinas e equipamentos, incluindo o fornecimento de peças e acessórios 
genuínos e originais da marca do veículo, constantes nas tabelas das 
montadoras/fabricantes, com a opção de utilizar o software de orçamento eletrônico 
CILIA, AUDATEX, ORION, TRAZ VALOR, ou outro similar ou superior, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE UND VLR.UNITÁRIO VLR.TOTAL 

DESCONTO 
MINIMO NO 

LOTE 

LOTE -> 0001 - PEÇAS E MÃO DE OBRA ELETRICA VEICULOS LEVES 581.500,00  
5,66 % 1 406723 MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES - PARTE ELÉTRICA 

(CÓDIGO CATMAT: 5851) MAO DE OBRA   
1.240,00 HR 162,5000 201.500,00 

2 391103 PEÇAS ELETRICAS VEICULOS LEVES  1,00 UNID. 380.000,0000 380.000,00 

LOTE -> 0002 - PEÇAS E MÃO DE OBRA ELETRICA VEICULOS MEDIOS 425.675,00  
5,75 % 1 397517 MÃO DE OBRA ELÉTRICA VEÍCULOS MÉDIOS ( VANS, 

CAMINHONETE DUPLA 4X4 E MICRO ONIBUS)  
1.180,00 HR 191,2500 225.675,00 

2 397518 PEÇAS ELÉTRICAS VEÍCULOS MÉDIOS ( VAN, 
CAMINHONETE DUPLA 4X4 E MICRO ONIBUS)  

1,00 UNID. 200.000,0000 200.000,00 

LOTE -> 0003 - PEÇAS E MÃO DE OBRA ELETRICA VEICULOS PESADOS 585.050,00  
6,00 % 1 406724 MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS - PARTE 

ELÉTRICA (CÓDIGO CATMAT: 5843) MÃO DE OBRA  
1.140,00 HR 232,5000 265.050,00 

2 391105 PEÇAS ELETRICAS VEICULOS PESADOS  1,00 UNID. 320.000,0000 320.000,00 

LOTE -> 0004 - PEÇAS E MÃO DE OBRA MECANICA VEICULOS LEVES 1.003.100,00  
6,25 % 1 406725 MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES - PARTE 

MECÂNICA (CÓDIGO CATMAT: 5860) MÃO DE OBRA  
1.800,00 HR 179,5000 323.100,00 

2 391102 PEÇAS MECANICAS VEICULOS LEVES  1,00 UNID. 680.000,0000 680.000,00 

LOTE -> 0005 - PEÇAS E MÃO DE OBRA MECANICA VEICULOS MEDIOS 573.069,30  
5,00 % 1 397519 MÃO DE OBRA MECANICA VEÍCULOS MÉDIOS ( VAN, 

CAMINHONETE DUPLA 4X4 E MICRO ONIBUS)  
1.290,00 HR 165,1700 213.069,30 

2 397520 PEÇAS MECANICAS VEÍCULOS MÉDIOS ( VAN, 
CAMINHONETE DUPLA 4X4 E MICRO ONIBUS)  

1,00 UNID. 360.000,0000 360.000,00 

LOTE -> 0006 - PEÇAS E MÃO DE OBRA MECANICA VEICULOS PESADOS 751.547,50  
7,33 % 1 406726 MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS - PARTE 

MECÂNICA (CÓDIGO CATMAT: 5878) MÃO DE OBRA  
1.750,00 HR 175,1700 306.547,50 

2 391104 PEÇAS MECANICAS VEICULOS PESADOS  1,00 UNID. 445.000,0000 445.000,00 

LOTE -> 0007 - PEÇAS E MÃO DE OBRA ELETRICA PARA MAQUINAS 487.750,00  
6,25 % 1 391114 MAO DE OBRA ELETRICA MAQUINAS   750,00 HR 277,0000 207.750,00 

2 391107 PEÇAS ELETRICAS MAQUINAS  1,00 UNID. 280.000,0000 280.000,00 

LOTE -> 0008 - PEÇAS E MÃO DE OBRA MECANICA PARA MAQUINAS 971.670,00  
8,00 % 1 391113 MAO DE OBRA MECANICA MAQUINAS  1.000,00 HR 271,6700 271.670,00 

2 391106 PEÇAS MECANICAS DE MAQUINAS   1,00 UNID. 700.000,0000 700.000,00 

LOTE -> 0009 - PEÇAS E MÃO DE OBRA ELÉTRICA/MECÂNICA PARA EQUIPAMENTOS 67.120,00  
5,33 % 1 406809 MÃO DE OBRA ELETRICA/MECANICA DE 

EQUIPAMENTOS  
120,00 HR 226,0000 27.120,00 

2 406810 PEÇAS ELETRICAS/ MECANICAS DE EQUIPAMENTOS  1,00 UNID. 40.000,0000 40.000,00 

  TOTAL 5.446.481,80  
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1.2 Os serviços do objeto desta contratação são caracterizados como comuns, tendo em 
vista que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
instrumento contratual ou equivalente, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

1.5.Fica estabelecido que o percentual de desconto ofertado pelo licitante no Grupo de 
Itens (Lote) será aplicado de maneira unificada, abrangendo tanto o item relacionado à 
mão de obra quanto ao fornecimento de peças. 

 
2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1 A presente justificativa objetiva regular a contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de manutenção corretiva de mecânica, elétrica, eletrônica, troca 
de óleo e lubrificantes e demais serviços pertinentes que se fizerem necessários ao bom 
funcionamento dos veículos, com fornecimento de peças e acessórios originais, por 
conta da contratada, contendo desconto sobre a “tabela de peças do fabricante ou do 
software utilizado ” vigente na data da aplicação ou fornecimento. 
 2.2 O motivo para a contratação de uma empresa especializada em serviços de 
manutenção de veículos se dá pela necessidade de se manter a frota sempre ativa. 
Considerando que o uso contínuo do veículo ocasiona desgaste demasiado, tendo assim 
a necessidade de tal contratação. 
2.3 Justifica-se por diversas razões, dentre as quais pode ser destacada a necessidade de 
manutenção e eventuais recuperações dos veículos, incluindo-se todos os serviços de 
mecânica em geral, funilaria, pintura, tapeçaria, sistema de ar condicionado, caixa de 
câmbio, parte elétrica, soldas, estofamento, lanterneiro, pintura, sistema de molas, 
escapamentos, radiadores, suspensão, sistema de freios, alinhamento, balanceamento, 
bem como, retífica de motores e bomba e outros serviços afins necessários ao completo 
e perfeito funcionamento dos veículos e máquinas, e outros de natureza afim, visando 
ao bom estado de conservação e perfeito funcionamento da frota de veículos, para o 
transporte dos usuários dos serviços públicos e dos servidores, nos termos das suas 
atribuições constitucionais. 
2.4. A adoção de prioridade de contratação para ME/EPP/EQUIPARADAS sediadas regionalmente, 
com critérios pré-definidos através de Decreto Municipal, traz grandes benefícios em função da 

movimentação da economia, manutenção de empregos e arrecadação de tributos, dentre outros, 
sendo que assim o Município está cumprindo com o seu papel constitucional elencado no art.179 

da Carga Magna que assim dispõe: “Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em 
lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações 

administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas 
por meio de lei”. 
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3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
3.1 Identificada a necessidade em atender de forma mais eficaz e rápida as necessidades 
das secretarias municipais, na demanda relacionada ao objeto desta contratação, 
disponibilizando o serviço discriminado no subitem 1.1 deste Termo de Referência, 
proporcionando ao Município uma frota sempre ativa e em boas condições. 
 
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Considerando que a prestação de serviços de manutenção de veículos é uma 
atividade complexa e especializada, com utilização de ferramentas diversas, aparelhos 
computadorizados, devido ao fato dos veículos possuírem componentes 
eletroeletrônicos que necessitam de monitoramento e diagnósticos precisos, a 
Contratada deve dispor de uma estrutura mínima composta de: instalações físicas 
adequadas, aparato tecnológico traduzido em equipamentos eletroeletrônicos 
apropriados e mão-de-obra especializada em mecânica em geral. 
4.2 A Contratada deve possuir sede bem estruturada, situada à no máximo 20 KM 
(vinte quilômetros) da sede do Município de Rodeiro, ainda: 
a) possuir área útil disponível para receber, com segurança, simultaneamente, até 
03 (três) veículos para manutenção; 
b) possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica / 
qualidade / presteza exigida para os padrões do fabricante dos veículos tais como: 
b.1) Possuir pessoal treinado para executar os serviços nos veículos de cada marca 
específica;  
b.2) 01 (um) equipamento eletrônico de rastreamento de problemas elétricos / 
eletrônicos nos veículos, no caso de licitante interessado nos itens de mão de obra e 
peças elétricas; 
b.3) 01 (uma) máquina de limpeza do sistema de arrefecimento / radiador de veículo; 
b.4) 01 (um) carregador de baterias; 
b.5) 01 (um) teste para análise de baterias; 
b.6) 01 (uma) bancada de teste para bomba elétrica de combustível (gasolina / álcool); 
b.7) equipamentos para regulagem eletrônica de motor: scanner, teste de bico, 
ultrassom e multímetro; 
b.8) equipamentos para serviços de suspensão: prensa hidráulica, torquímetro e 
parquímetro;  
b.9) equipamentos para serviços de troca de correias: gabarito, relógio comparador e 
pistola de ponto. 
b.10) Elevadores hidráulicos ou elétricos para suspensão dos veículos;  
b.11) Kaptor ou rastreador para a análise de sistemas de injeção eletrônica;  
b.12) 01 (um) equipamento de regulagem de faróis; 
b.13) Ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos veículos com segurança 
e precisão. 
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4.3 Considerando a pluralidade de serviços, poderá haver a subcontratação parcial do 
objeto deste certame, sendo de inteira responsabilidade da Contratada qualquer falha 
na execução dos serviços ou por emprego de peças inadequadas. 
4.4. Para melhor atendimento das necessidades da Administração Municipal, a 
contratada deverá possuir oficina montada numa distância máxima de 20 Km (vinte 

quilômetros) da sede do Município de Rodeiro/MG, como efetiva condição para 
assinatura e manutenção da ata de registro de preços/contrato, devendo indicar o 

endereço do local dentro do prazo da assinatura do mencionado instrumento 
contratual ou documento equivalente (5 dias). 

4.4.1. Tal condição se justifica tendo em vista que existem várias empresas que 
atendem ao objeto licitado dentro deste limite de quilometragem e que o Município 
deslocar seus veículos a distancias muito grandes fere o princípio da economicidade, 
bem como da eficiência dos serviços públicos. 
 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1 A Contratada deverá apresentar ao Departamento de Transportes e Estradas 
Vicinais do Município de Rodeiro, gratuitamente, previamente à execução do serviço, 
orçamento detalhado, no prazo máximo e não superior a 02(dois) dias, contados a partir 
do recebimento do veículo, com exceção dos serviços de reparo no motor (montagem e 
desmontagem), funilaria e pintura, em que o prazo será de, no máximo, 05 (cinco) dias, 
devendo conter no orçamento: 
- Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço, juntamente com o valor e 
código das mesmas; 
- Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conformidade com a tabela tempária 
aqui informada. 
- Cláusula de garantia dos serviços prestados, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) 
dias, após a entrega do mesmo em perfeito funcionamento, conforme prevê o Código 
de Defesa do Consumidor. 
5.2 O Departamento de Transportes e Estradas Vicinais do Município de Rodeiro poderá 
recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente, comprometendo-se a 
Contratada a executar ou fornecer o que for aprovado em todo ou em parte. 
5.3.A prestação dos serviços deverá ser iniciada em um prazo máximo de 24hs (vinte e quatro 
horas), após a ordem de serviço emitida pelo Município. 

5.4.O número de horas e serviços a serem executados deverão corresponder ao efetivamente 

necessário para a realização da respectiva manutenção do veículo/máquina/equipamento, 
devendo a proponente vencedora se abster de propor serviços e horas em desacordo com o 

realmente empregado em cada caso concreto. 
5.5. Em caso de discordância na quantidade de horas estabelecidas pelo responsável do órgão 

requisitante, a proponente vencedora deverá apresentar suas razões por escrito antes de iniciar o 
serviço. 

5.6.O início da realização dos serviços acarretará na concordância com a quantidade de horas 

estabelecidas.  
5.7. Em nenhuma hipótese serão pagas quantidades de horas superiores às previamente 

estabelecidas.  
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5.8. Os serviços serão realizados nas dependências da contratada ou nas dependências 
do Município de Rodeiro, em casos excepcionais, mediante autorização do 
Departamento de Transportes, devendo a mesma permitir livre acesso de 
representantes do Município, para que se proceda à fiscalização dos trabalhos. 
5.9 Os serviços deverão ser realizados por técnicos treinados para atuarem nos veículos 
daquela específica marca. 
5.10 A manutenção corretiva e a manutenção preventiva ocorrerão quando o Município 
julgar necessário. 
5.11 A empresa deverá ter estrutura para receber no mínimo 03 (três) veículos por vez 
para manutenção. 
5.11.1. Tal condição se justifica para que não haja atrasos na prestação dos serviços, bem como 

que pode ocorrer a necessidade de manutenção em mais de um veículo simultaneamente, 
tendo em vista tratarem de veículos essenciais ao serviço público. 

 
5.12 - FORNECIMENTO DAS PEÇAS 
5.12.1 A empresa contratada deverá fornecer exclusivamente peças e acessórios 
genuínos e originais de cada marca, sem recondicionamento ou pré-utilização, 
necessários aos reparos dos veículos, obedecendo a recomendação do fabricante de 
cada automóvel. 
5.12.2 A Contratada deverá encaminhar ao Departamento de Transportes e Estradas 
Vicinais, juntamente com a nota fiscal das peças substituídas, a comprovação do valor 
das peças na tabela oficial de preços do fabricante ou do software utilizado de cada 
automóvel, demonstrando, assim, a aplicação do percentual de desconto ofertado na 
licitação. 
5.12.3 A Contratada encaminhará, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado a partir do recebimento do veículo, prévio orçamento dos serviços 
acompanhado da tabela oficial do fabricante ou link de acesso ao sistema para consulta 
do município, ao Departamento de Transportes para devida análise e autorização. 
5.12.4 A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 05 (cinco) 
dias, contados após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação do 
Departamento de Transportes. 
5.12.5 O fornecimento de peças será de acordo com PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE 
TABELA das montadoras /fabricantes, com a opção de utilizar o software de orçamento 
eletrônico CILIA, AUDATEX, ORION, TRAZ VALOR ou outro similar ou superior.  
5.12.6 A opção do critério de desconto fixado por GRUPO DE ITENS (LOTE) para 
fornecimento de peças, equipamentos, e componentes, justifica-se pelo fato de não ter 
como prever quais problemas serão apresentados e quais as peças serão necessárias 
para saná-las.  
5.12.7. O orçamento de peças será realizado pela CONTRATANTE, utilizando o Preço 
Público Sugerido pelas Montadoras, disponível nas concessionárias autorizadas e que 
também pode ser comprovado através dos Sistemas de Orçamentação Eletrônica 
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Audatex, Cilia, Órion ou similar, aplicando o percentual de desconto sobre o preço 
unitário das peças. 
5.12.8. As peças e acessórios, deverão atender às exigências de qualidade, observadas 
os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade 
industrial - ABNT, INMETRO - atentando-se o proponente, principalmente para as 
prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
5.12.9 As peças e suas quantidades que não estiverem relacionados em software de 
orçamento eletrônico CILIA, AUDATEX, ORION ou outro similar ou superior, só terão sua 
execução autorizada após análise e aprovação do secretário da pasta responsável ou seu 
designado, podendo ser o gestor da frota do órgão requisitante. 
5.12.10. Nessa hipótese, serão utilizados como forma para fixação do valor sobre o qual 
incidirá o desconto, sequencialmente e subsidiariamente, os seguintes parâmetros: 
a) A tabela de valores das peças fornecida pela fabricante do veículo ou máquina, desde 
que ela esteja disponível para consulta pública. 
b) O valor praticado no mercado regional, que será obtido através de pesquisa de 
preços/mapa de cotação. 
 
5. 13 - GARANTIA DOS SERVIÇOS E PEÇAS 
5.13.1 Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças e 
acessórios, contada a partir da data do recebimento do veículo pelo Município de 
Rodeiro, no que diz respeito a quaisquer vícios que venham a surgir quando do uso 
adequado do produto. Esta garantia não poderá ser inferior a 90(noventa) dias. 
5.13.2 Os serviços executados deverão ser garantidos contra defeito de montagem e 
instalação pelo período de 90 (noventa) dias, contados a partir da data do recebimento 
do veículo pelo Município de Rodeiro. 
5.13.3 A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, mesmo após o término ou 
rescisão do contrato. 
 
6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2 As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
6.3 O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.4 São obrigações da contratada: 
6.4.1 Cumprir todos os requisitos para execução do objeto; 
6.4.2 Pemitir o contratante realizar a fiscalização da execução do presente contrato a 
qualquer tempo; 
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6.4.3 Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Contratante ou a terceiros por 
motivo de qualquer irregularidade no cumprimento do contrato, bem como os causados 
por negligência, imperícia ou imprudência; 
6.4.4 Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à execução do objeto licitado a si 
adjudicado; 
6.4.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
6.4.6 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE; 
6.4.7 Responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos trabalhos realizados em 
decorrência deste contrato, inclusive quanto a sua eficiência e ainda no tocante à 
responsabilidade civil, não obstante tais serviços sejam acompanhados e fiscalizados 
pela Administração. 
6.4.8 Além dos casos previstos na legislação em vigor, a contratada deve 
responsabilizar: 
a) Por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a 
terceiros, em decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas; 
b) Pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência, 
imprudência e/ou imperícia, na execução dos serviços contratados; 
c) Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e outros decorrentes do 
presente contrato. 
6.4.9 Permitir à Contratante que, a qualquer momento, fiscalize a execução do presente 
contrato. 
6.4.10 Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do 
Contratante;  
6.4.11 Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros, inclusive por acidentes e mortes, em consequência de falhas na execução do 
objeto avençado, decorrentes de culpa ou dolo do CONTRATADO, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou ao acompanhamento por parte da 
Prefeitura. 
6.4.12 Fornecer equipamentos, ferramentas e produtos para a perfeita execução dos 

Serviços. 
6.4.13 Fornecer uniformes e equipamentos de proteção individual (E.P.I.’s), de acordo com as 

normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, aos profissionais que prestarem serviços nas 

dependências da imóveis públicos municipais, bem como fiscalizar sua utilização; 

6.4.14 Cooperar com a fiscalização do CONTRATANTE;  
6.5 São obrigações do Município: 
6.5.1 Efetuar os pagamentos na forma estabelecida neste Termo de Referência. 
6.5.2 Modificar unilateralmente o contrato melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos do Licitante. 
6.5.3 Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato. 
6.5.4 Prestar ao Contratado todos os esclarecimentos necessários à execução do 
Contrato. 



    MUNICIPIO DE RODEIRO 
Praça São Sebastião, 215  - Centro – Rodeiro - MG 

CEP: 36.510-000     CGC: 18.128.256/0001-44 

6.5.5 Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de 
forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados. 
6.6 A execução do contrato será acompanhada, fiscalizada e gerida conforme segue: 
6.6.1 Pela Secretaria Municipal de Serviços e Obras: José Antônio Ferreira e Mauri 
Pereira Medina. 
6.6.2 Pela Secretaria Municipal de Educação: Patrícia de Fátima Teixeira Santos e Juliana 
Aparecida Estevão, Ana Paula Fernandes Teixeira Silva, Otávia Patrícia da Silva Souza 
Toledo. 
6.6.3 Pela Secretaria Municipal de Saúde: Nayla Ferrari Amaro e Joyce Duriguetto 
Gonçalves. 
6.6.4 Pela Secretaria Municipal Administração, Planejamento e Gestão Cecília Tereza 
Cação Ferreira e Vitoria Andrade Silva. 
6.6.5 Pela Secretaria Municipal de Desnvolvimento Social: Bruna de Queiroz Pereira e 
Claudia Aparecida Mendes Garcia Liquer. 
6.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração, com anotação no histórico de 
gerenciamento de todas as ocorrências relacionadas à execução, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
6.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
6.9 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
6.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
6.11 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
6.12 O gestor de contrato analisará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.13 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração, acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência 
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6.14 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.15 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.   
6.16 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
7.1 Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo fiscal de 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.2 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 
7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
quinze dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
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7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
7.9.1 O prazo de validade; 
7.9.2 A data da emissão;  
7.9.3 Os dados do contrato e do Município;  
7.9.4 O período respectivo de execução do contrato;  
7.9.5 O valor a pagar; e  
7.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Município. 
7.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
7.12 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 
da liquidação da despesa. 
7.13 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.14.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
7.15 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO COM REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por grupo de 
itens. 
8.2 Os critérios de habilitação são os elencados no Anexo I – EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO, apêndice a este Termo de Referência. 
 
9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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9.1 O custo estimado total da contratação é R$ 5.446.481,80 (cinco milhões, 
quatrocentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e um reais e oitenta 
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
9.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
itens, nas seguintes situações: 
9.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
9.1.3 Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; ou 
9.1.4 Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 
10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das dotações 
vigentes no orçamento. 
10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, caso haja prorrogação 
contratual será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 
créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
11 - VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 

Rodeiro, 01 de junho de 2026. 
 

 
 

Ludmilla Dias Ribas 
 
 
 
 

Carla Cristina Bassotto Pereira 
 
 
 



    MUNICIPIO DE RODEIRO 
Praça São Sebastião, 215  - Centro – Rodeiro - MG 

CEP: 36.510-000     CGC: 18.128.256/0001-44 

Ana Beatriz Lopes De Oliveira 
 
 
 

Priscilla Haber De Souza Sudre 
 
 
 
 

João Antônio Pacheco Tavares 
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EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  
1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede; 
1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 
1.8 Sociedade anônima / SA: estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, bem como a ata de eleição e posse vigente de sua diretoria, ambos 
devidamente arquivados na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 
1.9 Cópia do RG e CPF ou documento equivalente de todos os representantes da 
licitante. 
1.10 Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Certidão expedida pelo Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, comprovando o enquadramento de ME, EPP, quando 
for o caso. 
1.10.1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da Certidão Simplificada da Junta Comercial. 
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1.11 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
poderão ser substituídos pela alteração consolidada; 
 
2 - HABILITAÇÃO REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante apresentação do CRF-FGTS. 
2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo a 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede do licitante, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva da sua sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 
2.9 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
 
3 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 
3.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada com antecedência não superior a 90 
(noventa) dias da data prevista realização da sessão do pregão. 
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4 - DEMAIS DOCUMENTOS 
4.1 Declaração, conforme ANEXO VI. 
4.2 Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual, quando for o caso. (Conforme modelo Anexo VII).  
4.3 - Declaração para indicação do endereço para a prestação de serviços, situado a, no máximo, 
20 km (vinte quilômetros) da sede do Município de Rodeiro, conforme Anexo IX (se não tiver 

sede nesta distância). 

4.4 Certidão de Consulta Consolidada emitida em até 30 (trinta) dias da abertura da 
licitação, para verificação, como condição prévia para deferimento da habilitação, 
quanto ao eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta Consolidada de Pessoa Jurídica realizada por 
intermédio do Tribunal de Contas da União através da URL https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/, (Licitantes Inidôneos/TCU; Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade/CNJ; Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU- União; Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas/CGU-União. 
4.5 Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto deste Edital, conforme ANEXO VIII. 
 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/

